
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAf

DECRETO N".30.524.DE 14 DE OUTUBRO DEaO2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE202D,ART.4" $ 3". ./

coNSIDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA DE CRÉDIDO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM OS EDITAIS 03, 04 E 05 DE 2021'

VINCULADOS À LEI ALDIR BLANC - PROCESSO SEI 9.208/2020'

REF. SOLICITAçÄO 1.s71 - UNIDADE DE GESTÂ'O DE CULIURA

DECRETA:

ART, l. - FIçA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIcÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

5gpLEMENTAR NO VALOR DE R$ 802.323,64 (OITOCENTOS E DOIS MIL TREZENTOS E VINTE E TRÊS

REArS E SESSENTAE QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOTAç,Ã'O1ÕES;:

22.01.t3.r22.0191.2010 AcÕES DE coMBATE À pANDEMIA E suAs coNSEouÊNCIAS - covlD 19

3'3.90.31'00PREMIACoESCULI..ARTIST'.CIENTIF'.DESP'EOUTRAS
5707 LEI ALDIR BLANC/FUNDO MI.]NICIPAL DE CULTURA

R$ 802.323,64

TOTAL....RS 802.323,64

ART. 2" - A ç9BERTURA Do cRÉDrro DE eun TRATA o ART. 1' FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO t DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃ.O.
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ffi Do MUNIcÍpro nn ¡uNnr¡.Í

N

MACHADO

MUNICIPAL

GESTORDA

/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cesTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcrpIo DE JUNDTAT, Ao(s) euAToRZE DrA(s) oo uÊs DE ouruBRo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE

EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

CESTOR DA TJNIDADE DA CASA CIUL
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